COMISSÃO DE REDAÇÃO

Redação Final do Projeto de Lei nº. 30, de 4 de outubro de 1999, de autoria do vereador Carlos Aparecido Barbosa.

Em vista de documentação oficial apresentada (em anexo), indicando que houve incorreção no nome da homenageada, apresentamos a seguinte emenda, visando regularizar a questão, pois como se vê na justificativa, não existe o prenome “Antonia”, citado no artigo 1º. do projeto. 

Assim sendo, o artigo 1º. do Projeto de Lei nº. 30/99 passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1o. - Fica denominado “Praça Aparecida Marini Botteon” o logradouro público situado entre as ruas Valdocir José Vasques, João Botion, Francisco Minatel e Pedro Tonon, na Vila Botion, nesta cidade.” 

Sala das Comissões, 20 de outubro de 1999.
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